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PREFEITURA mUDIEIPAL DE BOA ESPERADIA 
BOA ESPERANÇA - ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 

-o-

Lgr lH! ""I'//82. 
De; l')/04/ü2, 

Dispõe.sobre isenções de Irapostos 
Municipais a. Instituições Financeiras. 

AHARC COVRE, Prefeito Muni cip9.l de Boa Esper'.lXlç:i.-ES., 
faço snber que :i. Cânara Municipal Decretou e "u S!lncj ono " se-/ 
guinte Lei; 

Art. 12 - Fic:i1i is"nt:i.s d'! todos os L'Jpostos 11ut'i ,,; -
p:iis, pelo prazo de 10 (dez) àl'los, n.s Institui·~;:;e'i fj·,~n·~"tr~.s 

r1ue ~.1)].icar·er-l, no ~JÍr1:L·,:.i.o, l(JC1 (ce:r. l)'.Jl"' C(!1"1·l:.o) (leis tl~r(~.1:i 7-'.'.ls ,' 

volunt~rios elo P·Úblico, "trn;vés de e>préflU: os ou <J"'scontor. ·l.<:'! 

'fÍtulos !'l1:1 faYor eh. Ir"dÚ.stri2., Coc.:,;'rciü, L'lVOUr'l e p,, çu·~ri ~ ('0 

Hm'l cÍpio; - ' - , Art. 22 - Condiciona-se a Isençnn :i. ::i.rresentaç<i.o 1 ::i.te 
o di :i. 15 (quinze) do J111ê s seguinte, dos B2.ll'J1 cetes 11ensni s refe

iientes a M:;irço, .TUnhô 1 Sete11bro e Dl".'1:1'!!l!bro de C:>d'.'. Ano; 

Art. 311 - As aplicações referidas no .-.rt. 1º ser;o / 
, 

:rerificada• :atrs.Tes dos docunentos l'llencionn.dos no <\rt.29; 

~.rt, 4P - Est::i, I . .-,i entr~r~ e!'\ Tigor n't d'.lt".l de su., P!.l 

bli r.qç rio, r"!vcig~das r\S di spos:I çne s ,-"! r.0ntr;r1 o. 
,/ 
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